
ARMAR OU DESARMAR? 

  Lembro-me bem de quando a Polícia ofereceu armas de 

fogo, em comodato, aos integrantes da então aclamada Equipe de 

Repressão a Roubos do Ministério Público de São Paulo. Afinal, 

trabalhávamos com perigosos meliantes, muitos deles autores de 

horrendos latrocínios. Era razoável que tivéssemos meios de nos 

defender, andando – como tínhamos que andar - pelas movimentadas 

ruas da Capital. Contudo, conversando com a esposa, logo desisti da 

idéia. Se tinha pena até mesmo de matar insetos domésticos nocivos, 

como poderia atingir semelhante meu com arma letal, para cujo uso 

precisaria de especial treinamento? E não me arrependi. Talvez hoje, 

com o recrudescimento da criminalidade violenta, sinal inequívoco 

destes tempos de crescente inversão de valores, pudesse aceitar o 

oferecimento da arma, ou quiçá eu mesmo adquiri-la, a fim de usá-la, 

em última instância, como meio de defesa pessoal. 

  A questão que se coloca é se o Poder Público deve ou não 

permitir que a população se arme, respeitadas certas condições de 

segurança. Na grande nação americana do norte, como todos sabem, 

a posse de armas de fogo, até mesmo de grande poder ofensivo, é 

invariavelmente permitida sem maiores precauções. Com elas, mentes 

doentias têm feito estragos consideráveis, ceifando a vida de muitos 

inocentes. Com freqüência cada vez maior a imprensa vem noticiando 

tristes fatos desse jaez, sem que as autoridades daquela nação, 

escudadas na famosa quinta emenda constitucional,  cuja extensão é 

basta larga, ao menos se disponham a amenizar o problema. 

  Aqui mesmo em nosso país um governador de Estado 

recentemente eleito, homem ligado a leis e à Justiça, preconizou que 

bandidos dos morros, armados com rifles a fim de intimidar a 

população, sejam abatidos por atiradores de elite postados a 

distância. Por mais que os habitantes das favelas queiram ver-se 

livres dos traficantes que os atormentam, execuções sumárias não 

podem ser patrocinadas pelo Estado, pois constituem crime. O 

mínimo que se pode dizer dessa ominosa proposição,  é que precisa 



ser muito melhor explicada, inclusive com verbalização adequada e 

não vulgar, própria de palanques eleitorais, como a imprensa 

noticiou. 

  E que dizer do desarmamento compulsório, que muitos 

afirmam ficar ao gosto dos meliantes, que dessa forma teriam 

consciência de não encontrar maior resistência às suas incursões 

criminosas? Trata-se de tema em que dificilmente se chegará a 

consenso, uma vez que, sabe-se muito bem,  somente a bandidagem 

encontraria meios, então, de mais facilmente apoderar-se de armas e 

munição através de  nossas extensas fronteiras, difíceis de serem 

fiscalizadas. E tudo girando em torno do comércio de drogas que os 

traficantes, visando lucro fácil mas insensíveis às mortes e a toda 

espécie de mal que provocam,  querem a todo custo preservar em sua 

luta contra a Polícia. É utópico, bem sei, mas se ninguém consumisse 

psicotrópicos não haveria nada disso. 

  Na última vez em que falei com a Severina, aquela 

migrante de nosso nordeste profundo, a mais respeitada benzedeira 

da região, o que ela achava de se armar ou desarmar a população 

com revólveres, pistolas e garruchas, ficou ela alguns minutos calada, 

como se meditasse a respeito, mas depois acabou saindo pela 

tangente: “Sabe, seu doutor, na minha terra não se perde tempo 

discutindo isso, não senhor. Se tiver que resolver algum causo, é na 

peixeira mesmo...” Simples e prático, não acham? 
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